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LEI N. 4950, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na

importância de R$56.673,80 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )
56.673,80

01
02
01
Secretaria da Administração

55
04.122.0046.2009.0000
Suporte Administrativo
56.673,80

3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R.: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Anulação:

01
05
01
Fundo Municipal de Saúde

274
10.301.0152.2026.0000
Atendimento Odontológico
-25.000,00

4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL

295
10.301.0158.2029.0000
Saúde para todos
-16.673,80

4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL

01
06
01
Infra-Estrutura Urbana e Serviços

357
15.452.0282.2033.0000
Praças, Parques e Jardins
-15.000,00

4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

Anulação ( - )
-56.673,80

Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

NAIM MIGUEL NETO
Prefeito Municipal
